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ESTADO DA PARÂíBA
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PREFEITURA MUNiCiPAL DÉ CAMF|NA GRÂNÜE
SECRETARTA DE GOVERNO E COORDÉNAçÃO POLíTiCA

De,06 de julho de 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTMO A
CRIAR U]UI CREMATORIO PÚBLICO
MUNICIPAL PARA A PRATICA DE
GREMAçÃO E TNCTNERAçÃO DE
RESTOS MORTAIS E DA OUTRAS
PROVIDÊNC|AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, pela presente Lei,
AUtOTiZAdO A CriAr UM CREIJIATORIO PÚBLEO MUNICIPAL PARA ApnÁncn DE cREMAçÃo E TNcTNERAçÃo DE REsros MoRTArs, no
Município de Campina Grande.

Art. 20 - O Crematório Público Municipal para a Prática
de Cremaçâo e lncineração de Restos Mortais ficará a disposição da
população que queira cremar ou incinerar os restos mortais de seus
familiares.

Art. 30 - Fica sob a responsabilidade do Crematório
Público Municipal a cremação e incineração de restos mortais que nâo
tenham um local de guarda. Desde que seja devidamente comunicado e
autorizado pela família.

Art. 40 - Compete ao Município determinar um local
tranqüilo para edificar o Crematório Público Municipal.zrr'(p
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ESTÂDO DÂ FÂRÂIBA
PREFEITURÂ MUNICiPAL DE CÂN'IPINA GRANÚE

SEcRETARTA DE GovERNo E cooRoeruaçÃo poúncn

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.60 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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